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P O R T A R I A Nº 212/2022 

 

 

“Dispõe sobre o remanejamento do Servidor JOSÉ ALBERTO ARANTES 
DORNELLES, e dá outras providências”. 

                                                                                      
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere... 
R 
  E 
    S 
      O 
         L 
           V 
              E 
Artigo 1º - REMANEJAR, o servidor JOSÉ ALBERTO ARANTES DORNELLES, ocupante do cargo em 

Comissão de COORDENADOR SETORIAL, da Secretaria de Saúde e Saneamento, para atual lotação na Secretaria De 
Obras e Transportes, ambas da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato 
Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ou afixação. Retroagindo seus efeitos a 25 

de Abril de 2022.  
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Seis dias do mês de Abril do ano de 

Dois Mil e Vinte e Dois. 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICÍPIO DE ROCHEDO (MS) 
CONTRATADO: MARCOS ANTONIO DA SILVA FLORES  
OBJETO DO CONTRATO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
DA VIGÊNCIA: 20 DE ABRIL DE 2022 A 31 DE DEZEMBRO DE 2022 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.001-04.122.0003.2052-3.1.90.04.00.00 
REMUNERAÇÃO: O CONTRATADO RECEBERÁ MENSALMENTE A QUANTIA 1.137,66 (UM MIL, CENTO E TRINTA E 
SETE REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO N° 188/2022  
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